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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo dc Administrativo n" 1985/2019
Pn~gão Presencial n" 05012019
Ata de Rcgistro dc Prcços n" 123/2019
Validadc: 12 (doze) meses. eonlados a partida a data de sua assin
Órgão gerenciadnr': PrelCitura ivlunieipal de Pirassununga-SI'
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~
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1,82

14.24

Vir. Unit Vir. Total I

Rua Galieio Del Nero. 51 -- Centro - I'irassullunga/SP - Fone: O xx (

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PII<ASSUNUNGA, eom sede na eidade de
Pirassununga. Estado de São Paulo, na Galieio Del Nero. nO 51, Centro. Pirassununga/SI'.
inscrita no CNPJ/MF sob o n". 45.731.650/000 J -45, neste ato representado pelo Senhor
Prefeito Municipal. ADEMIR ALVES LINDO. brasileiro, casado, comerciante, portador da
Cédula de Identidade R.O. n" 11.707.894-3-SSI'/SI' c inscrito no Cl'F/MF sob o n".
016.192.378-06. domiciliado nesta cidade. onde reside na Rua Robet10 Demétrius lema nO
2844. Jardim Carlos Gomes. na cidade de Pirassununga-SI'. doravante denominado
simplesmente COM PROMITENTE. e de oulro lado, - a empresa BIO LÓGICA
D1STIUBUIDORA EII<EU, inscrita no CNPJ sob o nO06.175.908/0001-12. eom endereço
junto a Rua Professora Zelda C. Cursi Mastriani. nO 265-A. Jardim Davila. na eidade de
Cambé/PR. CEP 86182-530. tel.: (43) 3254 6426, email:
biologica@biologicadistribuidora.com.br. dados hancários: Banco do Brasil, agência 0768-4,
conta COrt'entc 23.719-1, neste ato representada pelo Senhor LUIS CARLOS DOS SANTOS,
brasileiro. casado. gerente/proprietário da empresa. nascido em 18 de fevereiro de 1966.
portador da Cédula de Identidade R.O. nO. 3.586.891-7 e inscrito no CI'F/MF sob o n°.
365.440.519-34, residente e domiciliado na Rua Professora Mariana Silvério Muniz. nO446.
Bairro Parque São Francisco. na cidade de Cambé/I'R. te!.: (43) 3254-6426. email:
biologi cara:biolou icadistribuidora.com. br. dora vante denominada simplesmente
COi\IPROl\lISSÁRIA. neste ato por seu representante legal. conforme documento
comprobatório. nos termos da Lei Federal n° 8666/93. Decreto Municipal nO 3.863/2009 e
alterações, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS dos materiais. constantes no EDITAL DO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTI~O DE PREÇOS N"050/2019. de acordo com
seu(s) respectivo(s) preço(s) unitúrio(s) e marca(s) abaixo discriminados:

Seq --C~-, Descrição---~------t--MARCA jQtde. U.m, ,

--2 40316oooi:z4s{jj--Ãi'fRT6oI'U1E BÓCAAD0LTQÊM--'~----ri:1ÃQUIRÃ---r-Ts UN ~Ü8 RS 72:-0()
SILlCONE,AUTOCLAvAVElA 134T i j

3 40316000124802 ABRIDORDE-~BOCAINFANTil. EM , MAQUIRA : 25 UN RS 2.88 RS 72,001

15 405:80603.99 ÃL~~~~~~~~~~~~3~V~~;;~~~DE-j--- PROLAB~h5-+-UN-~3]"7 i

16 407.30001.702 AlVEOlOTOMÓ - PINCAGOIVA i 6B INVEST : ~N 55.36
GERMANY i ' I U

28 403.550001.1 BICARE30NATODE SODIO PÃ~ AIRÓ-N--r 25+:0' SCH
PRDFllAXIA DENTALPO ULTRAFINO. MAQUIRA!
SACHES COM40 GRAMASCADA !

50 403.100000:1 CIME-NTO"ENDODÔNTICOA BASE DE CIMENTFTiJ::'j3 KIT
ÓXIDODE ZINCOE AAFDOBR :

EUGENOLCIMENTOENDODÔNTICOÀ I, h
5T-403i00004i63-~g1T~~~i%?r8:{t~Rtfi~g~T~1L !--NÊWBOND~-2-I_UN --T60 1 :2-01

POTE COM25 GRAMAS. TECNEW i r i
.'------.-_. -~--------------- -- ~~~~_-------.--.i-.._~._~_ _ __ .J

61 4037700-23210-~ CONE DE PAPELABSORVENTE META I.. 3 t:bCX 16.26' 48..78'
ESTERELlZADOSN 30 caixa com 180 I I:

62 ,403770016229 CÔ-NEDE PA~~n~ÃBSORVENTE META: 3 CX' ", 48781
ESTERELlZADOSN 35 CAIXACOM 180 I, I

•

•

mailto:biologica@biologicadistribuidora.com.br.


48.78,
j

48,781

14850!
I

576,00

I
2 '=- .::-

0,99
1

28,80

I
12,88 978.88•I !

15,98' 1.805,741

I

16,26
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403.430000.2

403340001.141

403970001.156

403 120001.116

98 . 403.270003.132

117

137

76 403.170001.123

76 403170001.123

84 ; 403210001.127

74

65

63

67

64

PONTAS ---' I I
403770000:3----toNEDE PAi'iELABSORVENTEN'-Z-S:- -METi\----j-:l -t-x-

CAIXA COM 180 PONTAS I i

403,770000A --'CONE-g!I~~~E~~~~g~~:~fT40~r-METÃ-'-1-3-CX- ---16:26

403,770000.1 CONES DE GUTIAPERCHAAt'fssORIARi META I 4 CX 14,83 59,32
7 E-F. CAIXA COM__'2_0_U_NIDADE_~__ , ,__,, ~___ _.J

CUNHA DE MADEIRA pacole com 100 PHARMAINOX: 20 PCT 4,80 96,00,1
unidad~~_ L

ESPELHO BUCAL ESPELHO BUCAL IPHARMAIONOXI700 I UN 1,59 1.113,001
NUMERO 5 USO NAAREA I '

ODONTOLOGICA TER REGISTRO NA .
ANVISA OU MINISTERIO º",-SAUi2L-t----c I i

EUGENOL 20 ML ! LYSANDA i 12 FRS 8,871 106.44

,EUGENOL::9 ML ,_,_ I LYSANDRA 38 FRS 8,87 337,061

FLUOR GEL 200 ML FLUOR FOSFATO FLUORSUL 'I 18 FRS 3,84 69,121
ACIDULADO 1,23% - COM SABOR IODONTOSUL '

88 401.1700004~176 --GLUSC;LN~~~~~A~~O~2~~I~~~~Z% I ~~~'~f~~rr2-rnsl---6,16 -----73,921

92 405.1610005,594 GRAU CIRURGICO 20CM X 100M GRAU I BEST CARE i 50 ROL 68.49 3.424,5.
CIRURGICO 20CM LARGURA X 100M DE I BIODINAMIC !
COMPRIMENTO FLEXIVEL COMPOSTO I I
POR FILME LAMINADO EM POLlESTER,: I

POLlPROPILENO E PAPEL GRAU I "I

CIRURGICO 60GIM2, DE SELAGEM I
DIRETA, IMPRESSO COM 2 I

~~~'1~~~~~;6ggl~~g2ESS~6';E ; I
ESTERILlZACAO POR OXIDO DE ETILENO I i
E AUTOCLAVE A VAPOR. DEVE POSSUIR ~I

REGISTRO NAANVISA I
93 4051610003125 GRAU CIRURGICO 25CM LARGURA GRAU' BEST CARE 50 ROL 85,99 4299,50,.,,"'"

CIRURGICO 25CM LARGURA TAMANHO BIONAMIC
25CM LARG X 100M COMPRIMENTO.
FLEXIVEL COMPOSTO POR FILME LAMI
NADO EM POLlESTER. POLI PRO PILE NO
E PAPEL GRAU CIR URGICO 60GIM2 DE

SELAGEM DIRETA.
IMPRESSO COM 2 INDICADORES

QUIMICOS PARA MO- NITORACAO DO
PROCESSO DE ESTERILlZACAO POR
OXIDO DE ETILENO E AUTOCLAVE A

VAPOR
95 403.260001.129 ~DROXIDO DE cALclO (HIDRO C-)- HYDCAL

Cimento forrador de Hidróxido de Calcio ~ I TECHNEW
embalagem com 139 de base + 119 de I I

catalisador + 1 bloco çe mislurª ----!_____ i
I.R.M. MATERIAL RESTAURADOR :INTER AAAF Doi 37
INTERMEDIARIO - CONJUN I.RM. I BRASIL

MATERIAL RESTAURADOR I
INTERMEDIARIO. CONJUN CONTENDO 1

FRASCO OE RESTAURADOR
INTERMEDIARIO PO COM PESO DE 38

GRAMAS E 1 FRASCO DE RESTAURADOR I I
I NTERMEDIARIO L10UIDO COM 15ML. ! I

-9-84-4-0-3.-270-00-3.132- -IRM,lJ~£T~it~~~~~~~R~Dc5R---j INTER-A-A-AFíSOj113- Çj' ---1S]s-C--siii261
I INTERMEDIARIO - CONJUN IRM BRASIL I
1 MATERIAL RESTAURADOR I

INTERMEDIARIO - CONJUN CONTENDO 1 i
FRASCO DE RESTAURADOR 1

INTERMEDIARIO PO COM PESO DE 38 i
GRAMAS E 1 FRASCO DE RESTAURADOR i
I NTERMEDIARIO LIQUIDO COM 15ML i i

uso ODONTOLOGICO I i
MATRIZ DE ACÓ 0,05 x' 5 X 500MM AAF DO BRASIL, 150 UNID

RESTAURADOR UNIVERSAL E UM ZIRCONFILL 20 UNID
COMPOSTO FOTOPOLlMERIZAVEL TECHEW

RAOIOPACO INDICAOO PARA

RESTAURAÇÕES FOI DE#_D~ _

Rua Galício Del Nero. 51 - Cent'.' - Pirassununga/SI' - Fone: Oxx I() 3565-8028
I
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28,80 1.440,00!

28,80 2.880,001

28,80;

UNID

UNID

50ZIRCONFILL
TECHEW

ZIRCONFILL
TECHEW

ZíRCON~11ÕÕ
TECHEW

!

I
i

I

AURAÇOES DE DENTES '
E P()STERIORES. O TIPO I

ORGANICA PRESENTE NO
DOR É ( ZIRCÓNIA SíLICA

DE CARGA INORGÂNICA É
VOLUME E 84,5 EM PESO
ANHO DE PARTíCULA QUE
5 A 0,01 MICRÓMEROS E
TAMANHO MÉDIO. DE 0,6
ROS O RESTAURADOR
NTEM BIS.GMA E
MPOSIÇÂO BISFENOLA.
TRACRILATO(BISGMA
GLlCODIMETRACRILATO
ÓNIAI SíLICA SERINGA DE

GRAMAS COR A 1
DÔR UNIVERSAL E UM

O FOTOPOLlMERIZAVEL
ACO INDICADO PARA
ÓES FOI DESENVOLVIDO
AURAÇÓES DE DENTES
E POSTERIORES. O TIPO

ORGÂNICA PRESENTE NO
DOR É (ZIRCÓNIA SíLICA

DE CARGA INORGÂNICA É
VOLUME E 84,5 EM PESO
ANHO DE PARTíCULA OUE
5 A 0,01 MICRÓMEROS E
TAMANHO MÉDIO. DE 0.6
ROS O RESTAURADOR
NTEM BIS.GMA E
MPOSIÇÂO BISFENOLA.
TRACRILATO(BIS.GMA
GLlCODIMETRACRILATO
ÓNIA I SíLICA SERINGA DE
RAMAS CQRA2
DOR UNIVERSAL E UM

O FOTOPOLlMERIZAVEL
ACO INDICADO PARA
ÓES FOI DESENVOLVIDO
AURAÇÓES DE DENTES
E POSTERIORES. O TIPO

ORGÂNICA PRESENTE NO
OR É ( ZIRCÓNIA SíLICA
DE CARGA INORGÂNICA É

VOLUME E 84,5 EM PESO
ANHO DE PARTíCULA QUE
5 A 0.01 MICRÓMEROS E
TAMANHO MÉDIO. DE 0,6
ROS O RESTAURADOR
TEM BIS.GMA E

MPOSIÇÂO BISFENOL A .
TRACRILATO(BIS.GMA
GLlCODIMETRACRILATO
ÓNIA I SíLICA SERINGA DE
RAMAS CORA3
DOR-UNIVÉ'R'SAL 'É'uivf-
FOTOPOLlMERIZAVEL

CO INDICADO PARA
ÓES FOI DESENVOLVIDO
AURAÇÓES DE DENTES
E POSTERIORES. O TIPO

ORGÂNICA PRESENTE NO
OR É ( ZIRCÓNIA SíLICA
DE CARGA INORGÂNICA É
OLUME E 84,5 EM PESO I
NHO DE PARTíCULA QUE
A 0,01 MICRÓMEROS E

TAMANHO MÉDIO. DE 0,6
OS O RESTAURADOR
TEM BIS.GMA E

MPOSIÇÂO BISFENOLA.
TRAC,RILI\TQ@IS".G=M"A~-.L_

PARA REST
ANTERIORES
OE CARGA IN

RESTAURA
O CONTEÚDO

DE 66% EM
COM UMTAM

VARIA DE 3.
TAMANHO E

MICRÓME
CO

TRGDMACO
GLlCIDIME

TRIELTENO
TEGDMAZIRC

04
138 403.430000.3 RESTAURA

COMPOST
RADIOP

RESTAURAÇ
PARA REST

ANTERIORES
DE CARGA IN

RESTAURA
O CONTEÚDO

DE 66% EM
CDM UMTAM

VARIA DE 3,
TAMANHO E

MICRÓME
CO

TRGDMACO
GLlCIDIME

TRIELTENO
TEGDMAZIRC

04 G
139 403.430000.4 RESTAURA

COMPOST
RADIOP

RESTAURAÇ
PARA REST

ANTERIORES
, DE CARGA IN

RESTAURAD
O CONTEÚDO

DE 66% EM
COM UMTAM

VARIA DE 3,
TAMANHO E

MICRÓME
CON

TRGDMACO
GLlCIDIME

TRIELTENO
TEGDMAZIRC

04G
140 403.430000:5 RESTAURA

COMPOSTO
RADIOPA

RESTAURAÇ
PARAREST

ANTERIORES
DE CARGA IN

RESTAURAD
O CONTEÚDO

DE 66% EM V
COM UMTAMA

VARIA DE 3,5J 1TA~~~~~~R
CON

TRGDMACO
L_ '____ ., --º!JCIDI~.~ __

•

•



•

•

TECHEW
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- NEKPLAST 1500 UN 0,24 360,001

-tSIODINAMICA ,-5°I~CX
- J

3,79 189,5~
' I

L. CAVITINI SS ! 3 i FRS 7,97 23,91{
I _ WHITE ___ '_L- _~i
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TRIELTENO GDCÕDIMETRACRllA:f6~-------'----'---~----'-----'

TEGDMA ZIRCÓNIA I SíLICA SERINGA DE I I
04 GRAMASCOHA3,5___ . !, _1 ,- '

141 'i03A30000:i3- --RESTA:URJi.DORÚNIVERSÀi. É UM ---'---ZIRCONFICL110Ó-"'-uNiD 28,80,-"2--:880,00'
COMPOSTO TECHEW ,

FOTOPOLlMERIZAVEl RADIOPACO
INDICADO PARA RESTAURAÇÓES FOI

DESENVOLVIDO PARA RESTAURAÇÕES
DE DENTES ANTERIORES E

POSTERIORES O TIPO DE CARGA
INORGÂNICA PRESENTE NO

RESTAURADOR É (ZIRCÕNIA SíLICA
O CONTEÚDO DE CARGA INORGÂNICA É

DE 66% EM VOLUME E 84,5 EM PESO ,
COM UM TAM.ANHO DE PARTíCULA QUE I

VARIA DE 3.5 A 0,01 MICRÓMEROS E
TAMANHO E TAMANHO MÉDIO. DE 0.6

MICRÓMEROS O RESTAURADOR I
CONTEM SIS-GMA E

TRGDMACOMPOSIÇÃO SISFENOL A r

GLlCIDIMETRACRILATO(SIS.GMA r I'

TRIELTENO GLlCODIMETRACRILATO I •
TEGDMA ZIRCÕNIA I SíLICA SERINGA DE I

04 GRAMAS COR B2 ,
142 403430000.7 RESTA URADOR' UN IVERSÁL E UM --'-- Z I'"R'"C"'O"'NrFI"L'L-;-" "5"0--j-,U'"N'"I-;=D+-.--,2"'8"8.,j0'----,-l-,4~40"'"odo

COMPOSTO
FOTOPOLlMERIZAVEl RADIOP,ACO

INDICADO PARA
RESTAURAÇÓES FOI DESENVOLVIDO

PARA RESTAURAÇÓES DE
DENTES ANTERIORES E POSTERIORE

O TIPO DE CARGA
INORGÂNICA PRESENTE NO

RESTAURADOR É (ZIRCÕNIA SíLICA
O CONTEÚDO DE CARGA INORGÂNICA

DE 66% EM VOLUME E
84,5 EM PESO COM UM TAMANHO DE

PARTíCULA QUE VARIA DE
3,5 A 0,01 MICRÕMEROS E TAMANHO E

TAMANHO MÉDIO. DE 0.6
MICRÕMEROS O RESTAURADOR

CONTEM SIS-GMA E
TRGDMACOMPOSIÇÃO

SISFENOLA.
GL1CIDIM ETRACRI LATO(SI S.GMA

TRIELTENO GLlCODIMETRACRILATO
TEGDMAZIRCÓNIA I SíLICA

SERINGA DE 04 GRAMAS COR C2
145 341.210058.140 SACO PARA LIXO 'iiiÕLO'GIcO - BRANCO

50 LITROS

[::~ ::3:::::3

1

;3

2

V_::~~;Aq~I~~~~êOl~~_

4 ~

Valor total de R$ 26,824.66 (vinte e seis mil oitoeentos e vinte e quatro reais e sessenta c seis
centavos).

CLÁUSULA PRE'I'IEIRA - DO OBJETO
1.1. A pres~nte Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL
ODONTOLOGICO PARA ATEi\DER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, conltmnc espccificaçiies do ANEXO I - Tcrmo de Rcferência,
tudo em conlormidade com as disposições deste Edital e seus anexos, que o integram e
completam,
1.2. Este instnuTIcnto não obriga () l'vlunicípio de Pirassununga a firmar contratações nas
quantidades registradas, podendo ocorrer licitaç' s especi1icas para o fornecimento does)
objeto(s) desta licitação. obedecidas li legislaçC pertinente, sendo assegurada ao detentor do
registro de preço a preferência de fornecimeJ. , cm igualdade de condições,

Rua Galicio Del Nero. 51 - Ccn~-l'irassununga!SP - Fone: Oxx 193565.8028
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•

•

1.3. As contrataçõcs dos produtos registrados ncstc instrumento serão efetuadas através de
Autorização dc Fornccimcnto, emitidas pclo Município de Pirassununga.

CLÁUSULA 2 - QUANTO Á ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
2.1. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.o 8.666/93. mediante rccibo.
2.2. A cntrega scrá parcelada de acordo com as necessidades de cada unidade requisitantc.
2.3. Um determinado objeto será intciramente recusado pela unidade requisitante nas seguintes
condições:
I - caso tenha sido entrcguc com as especificaçôes difcrcntes das contidas nesta Ata e em
scu anexo. no cdital ou na proposta;
2.4. O reccbimcnto provisório ou delinitivo não exelui a responsabilidade civil, ncm a ético-
profissional pela perfeita execução da Ata. dentro dos limites estabelccidos pela lei ou por este
instrumento.
2.5. A entrega dos produtos deverá ocorrer através de pessoal devidamente unifonni7A~do.
portando crachá de identificação .
2.6. O prazo para a cntrega dos produtos scrá de até 10 (dez) dias corridos. contados a partir do
recebimento da Autorização dc Fornecimento (AF) expedida pela Administração Municipal.
2.7. Os produtos devcrão ser entregues no Almoxaritàdo da Saúde. situado na Rua Siqucira
Campos. 1116 - Ccntro, Sceretaria Municipal da Saúde. no horário comprcendido entre 07:00
ús 10:30 e 13:0() às 16:30 horas.
2.8. Constatado qualquer irregularidade, quanto ú qualidade, no ato da entrega os produtos se-
rão recusados, devendo os mesmos serem repostos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
2.9. Os materiais entregues caso apresentem data de validade. deverão possuir no mínimo
prazo de validade de 12 (doze) meses da data da entrega.

CLÁUSULA TlmCEIRA - DA VIGI~NCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses. contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA- DAS CONDIÇÜES DE PAGAl\lENTO
4.1. O pagamento ocorrerá 15 (quinze) dias após a entrega dos produtos constantes da(s)
Autorização(ôes) dc Fornecimento e apresentação da respectiva Nota Fiscal. devidamente
vistada por um agente da Secretaria Municipal da Saúde da Prefeitura Municipal de
Pirassununga.
4.2. A emissão da nota fiscal deverá obedecer as disposiçôes contidas na Portaria CAI" 162/08
(nota fiscal eletrônica) e suas ulteriores alterações. expedida pela Secretaria da Fazenda do
Estado de São Paulo. sob pena de não recebimento.
4.3. Nos casos dc atraso no pagamento. imputúvel. exclusivamente. ú Administração Pública
Municipal. o(s) valor(es) da(s) parccla(s) atrasada(s) ticará(ão) sujeita(s) a correção monctúria.
com base no IPC/f'IPE pro mlll dic, desde a data da obrigação até sua eletiva quitação.
4.4. Nenhum pagamento será efetuado à Compromissária enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação contratual, ou financeira municipal que lhe I<Jr imposta em virtude ( ,
penalidade ou inadimplência. a qual poderá ser compensada com o(s) pagamento s)
pendente(s), scm que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

CLÁUSULA QUINTA- DO CRÉDITO POR ONDE CORRERA A DESPESA
5.1. A dotação orçamentária da presente licitação está à cargo dos seguintes e ~mcnto
orçamentário:

Rua Galíeio Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: () xx 19: 5-8028
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Procuradoria Gcral do iVIul1icípio

12.02 F.NI.S.
DESPESA 23.tS
Categoria Econômica 33.90.30 - 10
Rubrica Orçament:íria 10 301 1002200(, RI' 1'05
Código Aplicação 30000 IO

12.02 Saúde
DESPESA 2ISO
Categoria Econômica 33.90.32 - 00
Rubric:l Orçamentária 1ll30I 10022006 RI' FOI
Código Aplicação 3100000

2.2. Eln caso de alteração da rubrica nrçal1l~I1tária. durante a vigência contratual. poderá haver
sua alteração. por meio de Decreto e/ou apostiiamento. desde que devidamente autorizado pel'e
Chefe do Execuli vo.

CLÁUSULA SI.:XTA - DA UTILIZAÇAo DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da
Administração Direta MunieipaL mediante prévia eonsulta ao órgão gerenciador. desde que
devidamente comprovada a vantagem e. respeitadas no que couber. as condições e as regras
estabelecidas na Lei Federal n° 8.666193 e no Decreto l\lunicipaln" 3.863109.
6.2. Caberá ao fornccedor beneticiário da Ata de Registro de I'reços. observadas as condiçôes
nela estabeleeidas. optar pela aeeitação ou não do forneeimento. desde que este j()rneeimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

- Pirassununga/SI' - Fone; O xx 19 3565-802XRua Galieio Del Nero. 51 - Ce

CLÁUSULA S~;TIMA- DO CANCELAMENTO DO RE(;ISTRO DE PREÇO DO
PROPONENTE

o seu registro de preço cancelado na Ata. assegurado o7.1. A Compromissária terá
contraditório e a ampla defesa:
- A pedido, quando:
a) Comprovar cstar impossibilitado de eumprir as exigencias da f\ta. por ocorrencia de caso.
fortuitos ou de I()rça maior; e
b) O seu preço registrado se tornar. comprovadamente. inexequívcl em função da elevação dos
preços de mercado.
Por iniciativa da Administração, quando:
a) A Compromissária não aceitar reduzir o preço registrado. na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado:
b) A Compromissária perder qualquer condição de habilitação ou qualifieaçüo técnica exigida
no processo licitatório:
c) Por razões de interesse público. devidamente motivadas e justilieadas:
d) A Compromissória não cumprir as obrigações decorrentes da ;\ta de Registro de Preço;
e) A Compromissória comparecer ou se recusar a retirar. no prazo estabelecido. os pedidos
decorrentes da ;\ta de Registro de Preço; e
t) Ficar caraeterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
7.2. Em qualquer das hipóteses acima. concluído o processo. o rvlunicípio fará o devido
apostilamento na ;\ta de Registro de Preços.' 'nJi.mnaró aos Proponentes a nova ordem de
registro.



•

•

CLAuSULA OITAVA - no CANCELAMENTO AUTOMA T1CO DO REGISTRO DE PREÇO
8.1. A Ata de Registro de Preços. deeorrente desta licitação. será cancelada automaticamente:
a) Por decurso de prazo de vigência.
b) Quando não restarem forneccdores registrados.

CLAuSULA NONA - DAS SANÇÜES
9.1. Aquelc que fizer deelaração tàlsa. deixar de aprescntar as condições de habilitação
cxigidas. atrapalhar ou retardar a execução do prescnte Pregão. rccusar-se a assi nar a Ata de
Registro. bcm como recusar. injustificadamente. em entregar o objeto deste ccrtame dentro do
prazo estabelecido pela Administração. caracterizando o descumprimcnto lOtaI da obrigação
assumida. ficará sujeito à:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal dc Pirassununga, pelo prazo
dc até 5 (cinco) anos, scm prejuízo das multas previstas nestc edítal e contrato. bcm como
demais cominaçõcs legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. nos
tennos do art. 87 da Lei federal n" 8.666/93.
9.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a'" "c" e "d', poderão também ser aplicadas
concomitantemcnte com a da alínca "b". facultada a defesa prévia do intcressado no prazo de 5
(cinco) dias. contado a partir da data da notificação.
9.2. As penalidades não excluem a rcsponsabilidadc civil ou criminal. caso a Compromissária
Incorra nas tncstnas.
9.3. Sc a Compromissária não observar o prazo lixado para a cntrega dos produtos. ficará
sujeita a multa diária de I% (um por cento) do valor total dos itens por ela adjudicados.
enquanto perdurar atraso. até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassado cste limite a autorização
de fornecimcnto e/ou ata de registro dc preços poderão ser rescindidas. a critério do ivlunicípio,
indcpendcntcmente da aplicação das sanções cabíveis.
9.4. Na hipótesc de inadimplemcnto parcial da obrigação incorrerá a Compromissária em multa
de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. confonne critérios de
razoabilidade. sendo que o valor scrá devidamcnte rc~justado na data da aplicação da
penalidade.
9.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrcrá a Compromissária em multa
de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. devidamente
reajustado na data da aplicação da penalidade.
9.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo em consequência do contrato e/ou de suas
partes integrantes, a Compromissária. sem prejuízo da indenização e das sançües cabíveis.
pagará ú Preleitura. a título de honorários advocatícios. a importúneia correspondente a 10%
(dez por cento) do valor da causa.
9.7. As penalidades c multas previstas não têm carátcr compensatório. mas meramente punitivo
e. consequentemente. o pagamento dclas nüo exime a CompromisslÍria da reparação dos
eventuais danos, perdas e/ou prej uízo que o seu ato venha acarretar.
9.8. Em ncnhuma hipótcse de inadimplemento parcial do contrato. o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação nüo cumprida reajustada.
sob pena de rcscisüo contratual.
9.9. As multas serüo descontadas diretamente do pagamento. quando este for devido.
9.10. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa ca IS' ou flwça
maior. a critério da I'rcleitura, só será recebido pela Administração Municipal s 'mpanhad~

7 .\.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA~----------- --_._--------- -_._----_._--------------------f Estal!l) de S:l() Paulo

ProeunH!oria Geral do Município

das justificativas apresentadas à Pre feitura_

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÜES DA DI~TE;\,TORA:
10_1. Obter todas as licenças. autorizações c franquias necessárias fornecimento dos objetos
registrados e pagar os emolumentos prescritos em lei.
10.2. Organizar-se técnica c administrati vamente. de modo a cumprir com eficiéncia o objeto
desta licitação.
10.3. Arcar com as despesas decorrentes de ti-ete e entrega.
10.4. Indicar um preposto para as tratati vas com o Gestor da ata de registro de preços designado
pela Administração.
10.5. Arcar com os encargos sociais. trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais.
10.6. Efetuar a entrega dos materiais de acordo com as especificações e demais condições
estipuladas no Edital.
10.7. Transportar os materiais cm veículo apropriado em cumprimento das leis vigentes.
10.~. Comunicar de imediato a Prefeitura Municipal, acerca de eventuais motivos 'lu.
impossibilitem o cumprimento das obrigações e demais disposições constantes deste edital.
10.9. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte o produto em que se
verilique(m) defeitos c/ou impropriedades. bem como. providenciar a substituição dos mesmos.
no prazo máximo estipulado pela Unidade Requisitante. sem qualquer ônus ao Município.
10.10. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação desta Licitação.
10.11. Ofertar produtos de primeira qualidade. de acordo com as especificações técnicas
constantes do Termo de Refercncia.

CL.ÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÜES DO MUl\'ICÍPIO
11.1. Comunicar a Compromissária de toda c qualquer ocorrência relacionada com a presente
aquisição.
11.2. Efetuar o pagamento à Compromissária no prazo estipulado neste edital.
11.3. Rejeitar. no todo ou em parte. o produto que a Compromissúria entregar fora das
especitieações do Edital.

CLÁUSULA DF:CI:\lA SEGUNDA- DOS CASOS DE RESCISÃO •
12.1. Constituem casos que possibil itam a rescisão contratual todas as condutas das partes que
se adequarem aos motivos tipificados no artigo 78 da Lei Federal n" 8.666/93, artigo 13 do
Decreto iV1unieipal nO3.863/2009, bem como as ocorrências descritas no edital da licitação.

CLAUSULA D[.:CIMA TERCEIRA- DO PREÇO REGISTRADO
13.1. Durante a vigência da Ata. os preços registrados serão lixos e ilTl'ajustáveis, exceto nas
hipóteses. devidamente cotnprovadas. de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso
li do art. 65 da Lei federal n" ~.666/93 ou de redução dos preços pratieados no Illl'reado.
13.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alinea "d" do inciso 11do art. 65
da Lei n." 8.666/93, a Administração. se julgar conveniente. poderú optar por eancelar a Ata e
iniciar outro processo licitatório.
13.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condiçôes do
registro. e. dei in ido o novo preço má"imo a ser P' go pela l\dministraçào, o Proponente
registrado será convocado pela Administração Ml Icipal para alteração. por aditamento. do
preço da Ata. / .. . 4;' -

CLAUSULA DECIM~ lUA - I>ISPOSIÇOES GERAIS

Rua Galicio Del Nero. 51 - Centr<, .:. Pirassununga/SI' - Fone: O xx 19 3565-~02~
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14.1. Constatado pclo agcnte da Secretaria Municipal da Saúde. responsável pelo recebimento
dos produtos, através de laudo. que os mesmos cncontram-se em desacordo com o Edital. após
contraditório da Compromissária, o pedido poderá ser cancelado. á critério da Administração,
indcpcndentemente da aplicação das sanções cabíveis.
14.2. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos quando ela
cntrcga. podendo recusá-las ou solicitar substituiçõcs, e ainela, se reserva ao dircito dc revogar,
anular. adquirir no toeio ou em parte. rejeitar todas as propostas, desele que justiflcaelamcnte
haja inconveniência administrativa para seus serviços c por razões de interesse público.
14.3. Despesas com frde e descarregamento correrão por conta e risco da Compromissária.

14.4. Os produtos deverão estar ele acordo com os termos elas cspecificações do Termo elc
Refen3ncia.
14.5. A Compromissária responsabilizar-se-á civil c eriminalmcnte. inclusive no quc se referc a
eventual dano. a quem quer que o solra. por qualquer erro ou imperfeição na cxccução do
objeto licitado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. Obriga-se a detentora da Ata de Registro ele Preços a manter, durante toelo a presente
avença, fLS condições de habilitação e qual ificação exigidas no cel1ame licitatório.
15.2. Para as qucstões que se suscitarem entre as partes contratantes. c que não sejam resolvidas
amigavelmente na esfera administrativa. fica eleito o foro da Comarca ele Pirassununga para a
solução judicial. desistindo as partes d' qualquer outro. por mais privilegiado que seja.
15.3. E por estarem as partes justas de pleno acordo no qlle se retere aos termos da presente
avença. firmam o mesmo em 02 uas) vias de igual tcor e validade. perante as tcstemunhas
abaixo nomcadas.

Testemunhas:

'1'âYJrv
MARte , . ~. DO ROZIN
RG W 41.177. '.)-1 SSI'/SP

•

•
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Estado Jc SJo Paulo

Procuradoria Gcral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA~---~--~~~-~-~~_._~-~--~---~-----------

"f
CONTRATOS OU ATOS .JURÍDlCOS ANALOGOS

CADASTRO DO RESPONS.Á VEL

Processo dc Administrativo n" I'ISS/20 19
Pregão Presencíaln" USO/20\'1
Ata de Registro de Preços n" 123/2019
Contratante: PRF:FEITURA MUNICIPAL D1~PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: BIO LÓGICA DISTRIBUIDORA E!RELI

Objeto: REGISTRO [)E PREÇOS DF: MATF:RIAL ODONTOLÓGICO PARA
ATENDERAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDF:.

•

Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG nO11.707.894-3 - SS I'/S I' - CPF nOO 16.192.3 78~06
Endereço: Rua Roberto /)cmétrius Zema. 2844 . .Id. Carlos Gomcs. Pirassununga - SI'.
Telefone: 19 3561-7406
c-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov.br-adcmir@adcmirlindo.com.br

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP:

•
Nome: VANESSA HERNi\NDL'S ;VIARTINSUUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galicio Del Ncro. nO51 - Centro - Pirassununga-SI'.
Tc1efone e Fax: 015 19 - 3562-160 I ou 015 19 - 3565-8014
c-mail: contabilidade2(~l)pirassununga.sp.gov.br

Pirassununga, º-I- dc bLO_Uek de 201 <).

•
~
ALVES LINDO

) feito Municipal
7
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CONTRATOS OU ATOS .JURÍOICOS ANÁLOGOS
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICACÃO

Processu de Administrativu n" 1985/2019
Pregão Presencial n"050f2019
Ata de Registro de I'reçus n" 123/2019
Cuntrat:mte: I'REFEITURA MUNICIPAL DI~PIRASSUNUNGA-SI'.
Cuntratada: mo LÓGICA DISTIUBUJDORA ErRELI

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL OI)ONTOLÓGICO PARA
ATENDER AS NI~CESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

•
Advogado(s): Município: Dr. Luis Gon7Á1gaNeves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184; Dr. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082; Dr. Caio Vinicius Peres c Silva - OAB/SI'
214.257; Ora. (:riea Regina I'ianea - OAB/SI' 206.780 c Dr. Clebcr Botazini de Souza - OAB/
SI' 319.544: Dr. Fábio Hcnrique Zan - OAB/SI' 214.302; Dr. Mathcus Baldovinotti - OAB/SI'
380.088.

Estamos CIENTES de que:

•

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trámite processual ocorrcrá pelo sistema eletrônico:
b) Poderemos ter acesso ao proccsso. tcndo vista c extraindo cópias das manifestações de
interesse, Dcspachos c Dccisões. mediantc regular cadastramento no Sistcma de Processo
Eletrônico. conforme dados abaixo indicados. em eonsonáncia com o estabelecido na
Rcsolução n" 01/2011 do TCESP:
c) Além dc disponíveis no processo eletrônico. todos os Despachos c Decisões que vierem
a scr tomados, relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Cadcrno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em
eonfonnidade com o mtigo 90 da Lei Complementar nO 709. de 14 de janeiro de 1993.
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos proccssuais, conforme regras do Código
de Processo Civil:
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou ele onieo - ou telelones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no pr cesso.

de2019.Pirassununga, .D}-- de _

Damu-nos pur NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do proces 0"1 t' seu julgamento tinal e eonsequente
publicação; .
b) Se t(lr o caso e de nosso interesse. nos I ".0 • nas formas legais c regimentais. exercer
o direito de defesa. interpor recursos e o que n li c ber.

Rua Galício Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: O xx I') 3565-8028
lI



E.stado d\.' São Paulo

Proeurador'ia Geral do Município

•

. 'S liNDO -Prefeito fvlunicipal.

'cio Del Nero. nO51. ccntro. Pirassununga/SI'.
nal: prefeito@pirassununga.sp.gov.br.

: ademir@ademirlindo.eoll1.br.

CONTRATANTE:
Nome e cargo: ADE
RG: 11.707.894-'
CPF: 016.192
Tclefóne: ( )
Endereç
E-mai
[-m 11

ASSINATURA:-PI-

ONTRATADA:
Nome e cargo: LUIS CARLOS DOS SANTOS - gerente/proprietário da empresa
RG N° 3.586.891-7
CPF N° 365.440,519-34
Data de Nascimento: 18 de fevereiro de 1966
Telefone: (43) 3254 6426 ,
Endereço: Rua Professora Mariana Silvério i\luniz. nO446. Bairro Parque São Franc'Sco. na
cidade de Cambé/PR
E-mai! institueiona!:bio1o ••ica(íií.bi()logicadislribuidora.com.br- ,
E-mai! pessoal: bio1ogic:X ;biologicadistr'buidora.coll1.qr

!
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de SJo Paulo

Procuradoria Gcml do Município !~

Pirassununga. (] 1__de ~

•

•

DECLARACr\O DE DOCUl\H~NTOS A DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNJCII'AL DE PIRASSUNUNGA.

CNP.J NU45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: mo LÓGICA DlSTlUBUIDORA EIRELI

CN P.l NU 06.175. 908/I)(lO1-12

PROCESSO ADM. NU1985/2019

I'REGAo PRESE"CIAL "U 050/2019

ATA DE PREÇOS N° 123/2019

VALOR TOTAL R$ 26.824,66 (vintc e seis mil oitocentos e vinte e quatm reais e sessenta
e seis centavos).

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MATlmlAL ODONTOLÓGICO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SEClmTARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Declaro. na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada. sob as penas da Lei. que
os demais documentos originais. atinentes á correspond 'nte licitação. encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à ('sposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. e serão remetidos quando requisitad .

". ~ de 2019.

1
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